
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1())'3. -

CONTRATO N°: 00208/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E JORDAO BRUNO DE CARVALHO PEREIRA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/QOOI-78, nest.eato representada pela Prefeita Elissandra Maria conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JORDAO BRUNO DE CARVALHO PEREIRA - RUA TENENTE JOAO
BATIST'ADE OLIVEIRA, 449 - CRISTO REDENTOR - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n? 16.491.941/0001-05,
neste ato representado por J'ordaoBruno de Carvalho Pereira, CPE' n" 071. 459 .104-1i, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrp_todecorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 000'31/2020, processada nos
te.l>mos da Lei li'edet:al n? ].0'.520, de 17 de Ju,lhG de 2002 e subsíd'i.a.cí.amerrt.e a 1..ei. E:eder.aln?
'8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MÓVEIS E ELETROS DIVERSOS PARA O
MELHOR FUNCIONAM.E.NTO D,AS S:ECRF.'!:,ARIAS MUNICLPAI .., I.NCI.USIVEFUNDO MUN:LCI.l?A.1.DE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste 'instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n" 00031/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 14.177.,00 (QUATORZE MIL E
CENrO E SETENTA E SETE REAIS).

~NCEDOR: JORDAO BRUNO DE CARVALHO PEREIRA
rOOJ: 16.491. 941/0001-05
ITEM - ZSPECIFICAÇAO MARCA

,7 CADEIRA FIXA c/ BRAÇO; ASSENTO DEVERA -SER EMIMPEL
MATERIAL INJETADO EM POLIPROPILENO, COMjRPS
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 450MM DE LARGURA POR 410MMlIMPEL
DE COMPRIMENTO. O ENCOSTO DEVERÁ SER E CAD-B4P
MATERIAL INJETADO E POLIPROPILENQ, NAS CORES
AZUL OU PRETA.

UNID.
Und

QUANT. "p .WIT_j
10 69,00

P.TOTAL
R$ -- ---690,001

10 CADEIRA LONGARINA. 3 LUGARES, NA COR AZUL,IMPEL
MATERIAIS RESISTENTES, COM AS CARACTERÍSTICASfRPS
MÍNIMAS DE: ASSENTO DEVERÁ SER EM MATERIAIt,IMPEL
,INJElTADO EM POLIPROPILENO, COM DIMENSÕESíLOG-3L
MÍNIMAS DE 450MM DE LARGURA POR 410MM DE!
'COMPRIMENTO. O ENCOSTO DEVERÁ SER EM MATERIAL;

Und 10· R$ 1.890,00

INJETADO.
11 CADEIRA LONGARINA, 4 LUGARES, NAS COR AZUL, IMPEL

·MATERIAIS RESISTENTES, COM AS CARACTERÍSTICAS!RPS
MÍNlMAS DE: ASSENTO DEVERÁ SER EM MATERIAL.'IMPEL
INJETADO EM POLI PROPI LENO, COM DIMENSÕES,LOG-4L
MÍNIMAS DE 4S0MM DE LARGURA POR 410MM DE
COMPRIMENTO. O ENCOSTO DEVERÁ SER EM MATERIAL

Und 10, 235,00 R$ 2.350,001

INJETADO
15 LiXEIRA PARA COLETA SELETIVA: CONJUNTO DE 5IMPEL

L.IX.EIRAS PAPELEIRAS DE CAPACIDADE. APROXIMADA DERPS~. ,
50 LITROS PARA COLETA SELETIVA, SENDO 1 DA CORIMPE
VERDE (VIDRO), 1 DA COR AZUL (PAPEL), 1 DA CORSELET
AMARECO IME'ALlE 1 D' COR VE7pwmCOI v '

\ ~

Und 10 500,00 R$ 5.000,00



"lE UMA DA COR MARROM (ORGNrrCO) ~--TÕD?S OS!
!RECIPIENTES DEVEM OSTENTAR .EM LUGAR VISIVEL o.
!SíMBOLO DE, MATERIAL RECICLÁVEL, CONFORME MODEL~
lE ESPECIFICAÇÕES DETERMINADOS PELA NBR 7500·1
'Ccrl'ITECCIONAriAS El"i f'OLie.T'ILENO DE AL'r8I _

IDENSIDADE, FORMATO RETANGULAR CONICO CO
DIMENSÃO APROXIMADA 113 X 37 X 179. ACOPLADOS ~
!UMA 'ESTRUTURA EM FERRO PINTADO COM PINTURA!
EPÓXI A PÓ. GARANTlA MíNIMA DE 12 MESES. I

SA RETA C/ 02 GAVETAS E CHAVES, MEDINDO N~IMPEL
ÍNIMO 1,35 X 0,60 X 0,74 CM, EM MELAMÍNICOIRPS

LAMINADO BP DE 15MM DE ESPESSURA, ESTRUTURA EM;IMPEL I
I~~~~A~UADRADO 50X25 MM, PINTADO EM EPÓXI NA CO~R-135 I I

54-1CADEIRA TIPO PRESIDENTE GIRATÓRIA COM REGULAGEMjIMPEL I und! 4! 400,00
DE ALTURA A GAs E RELAX, COM BRAÇO E ENCOSTqRPS I ~_ I

TO, ESTOFADA EM ESPUMA INJETADA, COM 50MM D !IMPEL I
ESPESSURA, REVESTIMENTO EM TECIDO OU COURVIM. CAD-PT

61 JMESA REDONDA: MESA REDOND~NFECCIONADA EM[IMPEL Und. 2'1 250,00,
lMDP DE 2SMM REVE&TIE>A EM ME:&ltMINICO BPj'RPS

I IACABAMENTO EM FILETE DE PVC 2, 5MM EM TODO OIrMPEL I I I I
CONTORNO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM 4 HASTESjMSR-R120 '~'
IEM CHAPA REPUXADA SEM PONTEIRA, COM NIVELADORES

H'PINTURA EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA EM VARIAS CORES·I I I L
DIMENSÕES: 740MM (ALTURA) X 1200 MM(DIÃMETRO) . • ~

62 \MESA PARA IMPRESSORA - MESA EM MELANINA MEDINDOIMPEL Und. 21, 99,50 R$ 199, O
~PROXIMADAMENTE 0,60 X 0,43 X 0,75 CM, TAMPO D PS , 1

II ~~!~S~'~,·~CC:;~~~I:~: NU: :~C~}~~~R;~:IT'! p~~L M-1 I I I'
ILAMINADO MELAMÍNTCO TEXTURIZADO DE BAIXA, CO
BORDAS EM PVC FLEXÍVEL. ESTRUTURA DO TUBO 50 X

130, PINTURA EPÓXI, <:_ORVARIADA. J _J II I I" . I
SA ESCRIVANINHA COM 03 GAVETAS: MESAjIMPEL I Und. I, 4'1' 300,00 R$ 1.200,00!

ESCRIVANINHA; EM MADEIRA AGLOMERADA; REVESTID01íRPS, .
EM LAMINADO MELAMINICO; NA COR CINZA, COM TAMPQIMPEL I I
RE':!'ANGU:t..lffi l'iEDTNJ)O (15Ó'Õ X 6Ó'ÓiJvii'if E5PE55i:r~'E5C-15õ'ó, , I 'I
INIMA DE 18 MM; NA ALTURA TOTAL DE 750 MM; I

ESTRUTURA DE ACO; DE SECAO RETANGULAR; CHAP
COM ESPESSURA MINIMA DE 1,2 MM; COM PINTURA E
EPOXI NA COR PRETA FOSCA; CONTENDO
GAVETEIRO; PARA 03 GAVETAS; COM

Und51 4 187,00 R$ 748,001
,

PAINEL FRONTAL OU LATERAL; COM
DE 15MM; PRAZO DE GARANTIA DE
I '!;rei>; FJffilttCADO tl'E ACORDO
IGENTES.

\

RS -'1: 600, 001

-----_.~-
R$ 500,001

I

14.177,0

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos nó Art.
&5, SS SO e 6°. da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econãmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabi~te do Q~ef.eito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 .secret.aría Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Eduçação, Cultura, Esp e Laze,r
07.000 S.eCretariaMunicipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.11G Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo MuniCipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados 00 período de adimplemento.



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Pl:oporc;i.otl.ôl.rao CGn.tratádo todos os meios nec:essá.l;Í-oS pa.;ra o fi.el fQJ::nec:im,ent.ocon;t;.l::at.a.dQ;
C - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enco.ntrada quanto à qualidade dos
produtos , exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime ·0 cont.z-atado de suas
responsabilidades conttatuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação. de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

1055

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
corrtr at.o, dentro dos melhores parâmetros de quaI'dd'ade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, c.omobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação f i s.caL, civil,
tributária e trabalhist"" bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títUlO, perante seus fornecedores ou terceiroS em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter prepo.sto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução. do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus ato;;;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamerrte ao cont r at.ant.e ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na ekecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos-necessários, sempre que solicitado;

cI.ÁUSt:J!.A DÉCtMÁ - OA ALTl!RAÇÃO E" RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser a.Lterádo, unilateralmente pela Contratante ou por acor-do entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, .conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica .obrigado a a.ceitar nas mesmas .condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem n.e.cessários, até 25% (vinte e cinco por .cento) do valor inicial
atuali zado do 'contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A reçusa injusta em deixar de .cumprir as .obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5.% (zero vír'gula cinco por .cento)
aplicada sobre o valor do .contrato por dia de atras.o na entrega, no inicio ou na execução do
obj et.o ora .contratado; c - rnuI ta de 10% (dez por cento) sobre o vaí.or .contratado pela
inexecução total ou parcial do co.ntrato; d simultaneamente, quaLquer ,das penalidades
cabiveí.s fundamerrtadas na Lei 8,.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para. dirimir a.s questões de.corrente·s deste contrato, as partes. elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E', por estarem de pleno a.cordo, roi lavrado o presente .contrato em OZ(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca - PB, Seh~It\brode 2020.


